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PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data: 01/06/2022 – Horário: 11h. 

Local: Videoconferência 

Objeto: 629ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

 SUPGER – Superintendência Geral das Regionais 

 

1. E-07/202.400/07 - Indústria de Alimentos Pedra Preta Ltda. 

Intervenção em Área de Preservação Permanente (APP) de edificações (área de varal, 

área de produção, Estação de Tratamento de Efluentes Industrias, Estação de 

Tratamento de Água, almoxarifado, pátios, muros, parte da expedição e parte do 

escritório) na Faixa Marginal de Proteção (FMP) do Rio Carangola, no Município de 

Porciúncula – SUPBAP 

 

 DILAM – Diretoria de Licenciamento Ambiental 

 

2. SEI-070008/000198/2022 – Prolagos S.A. – Concessionária de Serviços Públicos 

de Água e Esgoto 

Obras de ampliação da ETE São Pedro e operação da estação com vazão total de 

160L/s, no Município de São Pedro da Aldeia, como parte integrante do Termo de 

Ajustamento de Conduta (TAC.INEA.03/2022) celebrado em 19/04/2022 entre o Inea e 
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a concessionária Prolagos S.A. – Concessionária de Serviço Público de Água e Esgoto - 

– GELANI 

Autorização Ambiental de Funcionamento 

 

3. EXT-PD/014.13210/2021 – Loctech Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda. 

Coleta e transporte rodoviário de Resíduos Perigosos (Classe I), resíduos não perigosos 

(Classe II), Resíduos da Construção Civil (RCC) das classes A, B, C, D, resíduos para 

reciclagem, Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) dos grupos A, B, D, E, Resíduos 

Sólidos Urbanos (RSU), Resíduos de Estabelecimentos Comerciais e Prestadores de 

Serviços (RCS), resíduos provenientes de sistemas de tratamento, coletores de esgoto 

sanitário e redes de drenagem pluvial, em todo o território do Estado do Rio de Janeiro -

GELRAC 

Renovação da Licença de Operação (LO IN037420) 

 

4. EXT-PD/014.12031/2021 – Eco Rio Soluções Ambientais Eireli 

Coleta e transporte rodoviário de Resíduos Perigosos Classe I, chorume, resíduos não 

perigosos Classes IIA e IIB, Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), resíduos provenientes de 

sistemas de tratamento, coletores de esgoto sanitário e redes de drenagem pluvial, 

Resíduos da Construção Civil (RCC) classes A, B, C e D e Resíduos de Serviços de 

Saúde (RSS) grupos A, B, D e E, em todo território do Estado do Rio de Janeiro – 

GELRAC 

Renovação da Licença de Operação (LO IN027865) 

 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2022. 

 

Philipe Campello Costa Brondi da Silva 

Presidente do Inea 

Id. Funcional 4256523-5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


